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Brasília, 18 de Abril de 2011

Ao SEPROT:

Soiicito de Vossa Senhoria a adoção das piovidênciasnecessanas
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI

• Interlegis/SF.

EMENTA: Formaiização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

ITANHÉM-BA

SENADO 013563111-,4
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Atenciosamente,

Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

SEPROT/DGERAD
AUTUADO COM DgZ ._FlS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHÉM - HA
NO PROGRAMA INTERLEGIS I PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

CONVÊNIO: HA N° 067 I INTERLEGIS I PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO IS64/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em II de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nOOS,de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ITANHÉM - BA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Castro Alves, n°

59 - Centro - ITANHÉM - BA, CEP 45.970-000, CNPJ 16.229.221/0001-76, representada por seu

Presidente, Vereador ROBERTH CAIRES RIBEIRO, resolvem celebrar o presente Convênio,

regendo-se pela Lei n.OS.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo á promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

IS64/0C-BR - Interlegis.
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~ 1° São fmalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODERLEGISLATNO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

JIJ- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

N- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2° É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e deseuvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implemeutação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

[_ disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGlS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

II- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

1II- tratar das obrigações previstas nO Contrato de Empréstimo n,o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no ámbito da sua estrutura organizacional, a existêncía do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providencíar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;
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I1I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infraestrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VlII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INtERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

4



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS. COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGlS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS,

~ 1°Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destirtações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possivel efetivação do que expressa o Paràgrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligaçâo da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlSlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ II Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLAT1VA compromete-se a instalar outro com caracteristicas e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservãncia das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

II1- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

~ 10 Em qU31squer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS mSPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

lNTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

III- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte inteh'Tantedeste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.
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Plano de Trabalho
Câmara Municipal de ITANHÉM - BA

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ITANHÉM - BA no periodo de 13 a 14 de Abril de 2011.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

dc ITANHÉM - BA e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal - SINTER

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ITANHÉM - BA,doravante denominada eM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do lnterlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 cãmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade. que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nivel III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos orgarnzaclOnals, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

~ tV\ 10
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

ITANHÉM - BA assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa lnterlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualizaçâo deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ITANHÉM - BA

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1 ;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produçâo legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;

~ Vl\.11
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ITANHÉM - BA poderá ser certificada no

Nivel I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão [manciadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegís e

a Câmara Municipal de ITANHÉM - BA, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A '

CAMARA MUNICIPAL DE ITANHEM - BA

ANEXO n- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Real/y Simple Syndicalion) ou Feeds. que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte ás facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposiçôes, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso á Legislação existente.
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As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto á administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj odl, doe, IXt, HTML, XML.

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso ás suas funções e ás informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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EXTR"TO DE TERMO ADITIVO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

Es~cie: 7' Tcrmo Aditivu ao Controto TSE n" 4212006, firmado entre
o Tribunal Surerior Ele;toral e a Oraele do Brasil Sistemas LIda.
OBJETO: a) ce5.'l:1oao'! TRE's de Santa Catarina, Paraíba, Rio de
Janeiro. Espirilo Sanlo, Pernambuco e Piauí, de 1700 licenças de uso
perpétuo Oraclc Databnse Standard Edition _ CONCURRENT e 111
licenças de U'lQ~ruo Or:K:le Database Persanal Edition. NA,\lED
USER: b) suprimir do pn:scnte cuntrato a prestação de ",,"'iços de
arualiz:tçõ<:s"e suflOl1c l~cnico de licenças dos s.:Guintes sotlwares, a
partir de 30.;03/.2011: Configuration ~ianagement Pack lor llllemer
Server; DiDgIlO5tÍc5Pack for Internel Applieation Server; e Internet
Applicatioc Server Entapri!:e Editioo. VALOR: RS 2.720.858.66.
FUNDAMENTO LEGAL: An. 65_ inciso I. a!inca b, da Lei n"
8.6fi6/9J. ASS[:-iATURA: 0510512011. ASSINAM: Patricia Maria
Landi da Silva Bastos. Diretora Geral da Secretaria. pelo TSE: Cyro
de SOU>;3Diehl Filho, Diretor Presidente, pela Cootratada. PA n"
12.40112005.

F.XTR.\TO DE TER.'>IO DF, COOPER.\Ç,i.O

Protocolo de Cooperaçtlo Téçnica ,SE nO2012011. firmado entre <J

TnbunaI SU!>,'TÍorEle;tora! e a Justiça Federal de I" Grau _ Seção
Judieiãria du l>isnito Federal. OBJETO: prr::suçil.o de infonnaçõcs
relativas ao cumprimento das obrigações eleitorais. VIGÊNCIA: 6IJ
meses a panir da assinatura. ASSlNATUR."\: 09.05.:2011. ASSINAM:
Palrieia Maria Landi da Sil •.a Ba,los. Diretora-G.mll, pelo TSE.; e
Danicle Maranhão CO'lta, Juinl Federal Diretora do Foro. pela So;lIo.
P.-\ n" J.J5712006.

SECRETARIA DE ADML'lISTRAÇÃO

ESPÉ.ClE: Convênio n' : R..'\I• 074/2011 • J:-.rTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegi. e o Senado Fedeml Órgão
Ex~=tor do Programa 1ntdegis n e a Càmarn Municipnl dc JOM
Càmnra. RN: OBJETO: EsLabelecer e regular a participação da Casa
Legi,lJ.riva no Programa IntcrJegis ll; "-fODAlIDADE: Nlls temlOO
do disposto DO arr. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem como suas
altera<;ões; DATA DE ASSINATURA: 09/05120[1; VIGENCIA: em
co~ormidade com o anigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARJOS: Pdo Senado Federal - SI!'<TIR - Exmo. Sr Scnador Cieero
Lucena - Primeiro Secn:tária; Pelo Conveniado, \im:ador PEDRO
FRANÇA, Presidente da Câmarn Municipal de Joio Câmara' R..'\I.

ESPÉCIE: Convenio n' : RN • 07&11011 _ [NTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do ImerJegi, e o Senado Fedeml Orgão
Execulor do Programa Interlcgis fi e a Càmara Munieipal de Hum-
beMo de Campos • MA; OBJETO: ,:sLabelecer e regular a pal'li.
eip:t~ da Ca'la Legislntiva no Programa lnterlegis li; MODALI-
DADE: Nos termos do disposto 00 art. 42, ~ 5' da lei o' 8.666193.
bem como suas alterações: DATA DE .-\SSL~ATURA: 09/05/201 I;
.VlGÊNCIA: em cçnformidade com u artigo 57, inciso 11 da Lei
8.66619J. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ STNTER • Exmo.
Sr Senadur Ckero Luccna • Primeiro Se=nírio; Pelo Conv~-ni:Jdo,
Vereador EDMILSO:-J DE JESUS MEl\'OES SILVA, Presidente da
C3m:tra Municipal de IlumbeTto da Campos _ MA.

ESPEClE: Conven;u o' : RN - OiSl2OJ 1 • INTERLEGIS. celebrado
enirl:: a &=1a Especial do Interlegis e u Senado Fcdo:ml Órgilo
Executur do Programa lnlcrlegis n e a Càmam Municipal de Bar.
reirir.has - MA: OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaçãu da
Casa LegislativD no Programa lmer1egis li; MODALIDADE, Nos
lermos do disposto no arl. 42. g 5' da Lei n' 8.666193. bem ~omo
suas alterações; DATA DE ASSINATliRA: 09'0511011; V1GE:-lCIA:
cm qnfOll1lidadc com o ""igo 57, inciSíl li da lei 8.66693. SIG-
NATARlOS: Pelo Scnado Fedenl - S[NTER _ E'UDo. Sr Senador
Cicero Lucena - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Verendor
CHARLES ENOQUE CO:-iSTANTINO SILVA. Prcsidemc da Cã.
m= Municipal de Barreirinhas •. MA.

(SIDEC _ 09'051.2011) OO1.101סס.070001 Il'.'EOOOOOI

Objeto: Pregil.o Eletnioico - LicitaÇão para registro dc preços [Iilra
aquisição de material hospitalar e ondootolôgico, conforme e5reci-
ficaç&s, condições, quantidades e p=os constant~s no Tcnno de
ReFerencia. Total de lLcns Licitados: ()(}l)9S. Edital: 1110511011 dc
08hOO às lJhOO e de Uh às 17hJ0 . fJ\TIEREÇO: Sile do Com.
prasnel Planu Piloto - BRASILlA - DF . Entrega das Pruposw: a
partir de 11/051201 I às 08hOO no site wW,,"'.comprasoel.go,'.br. Aber •
rum das Propost:1.l: 2.1:0512011 is Q9hOOsite www.eomp].3!;net.gov.br
Informações Gemis: Conforme edila!.

LucCD.l\' Primeiro Secretário; Pelo Conveniado, Vere3dnr A:-.ITÓr.10
ROOERIO TEIXEIRA, P=idcnte da Cârr.:ua Municipal de Sele l.a_
gO:I5' MG.

ESPÊCIE: Convênio o': RN _ 069,12011 .INTERLEGIS. celebrado
enirl:: a Secretaria E.-pecial do Inlerlegis e o Senado Fcd<:ra! Órgão
Exe<;utor do Progrnma lo:erle-,:;is 11e a Cimara Muoicipal d~ São 10":
do Mipibu • RN; OBJETO: Estabelecer e regular a participaç:!.o da
C3.la Legislativa uo Prugrnrna lnte-rlegis Il; MODALIDADE: Nos
temlOS do di$postu no ano 4-2. ~ 5' da lei n' 8.666/93. rem como
SUllSalterações: DATA DE ASSINATURA; (911)512011; VlGÉNC1A:
cm eçnformidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. S[G.
NATARIOS: Pelo S.:nadu Ferleral • SINTER • Exmo_ Sr Senadur
Cicero Lucena. Primeiro SeereLárin; PeJo Conveniado, Vereador KE-
RlCUS ALVES RIBEIRO. Presidenle da CàmDT3 Municip,al dc São
Jos.! do Mipibu • RN.

ESPT"£1E: Coovbio n' : MG - 09012011 _ INTJ:RLEGlS, celebrada
enlTe a Secretaria Espeeial dn 1nterlegis e o Senado Fedentl Órgão
Executor do Programa Interlegis II e a Cãrn.ara Municipal de lpatinga
- MG; OBJETO: Es13belecer ~ regular a p311icipaç!o da Casa U.
gislaliva no Programa Interlegis Il; MODALIDADE: :-.los tcnnos do
disposto nO m. 42, ~ 5' da Lei o' 8.666/93, bem eumu suas al-
ternçi'\es; DATA DE ASSINATURA; 09./051201I; V1GE..~ClA, em
conforntidade com o artigo 57, ineiso II da Lei 8.666/93. SIGNA.
TÁRJOS: Pelo Senado Federal- SJ:-.rTER. Emlo. Sr Senador Cícero
Lu<:ena • Primeiro Secretário; Pelo Conve:ni:Jdo. Vc'rrodor NAR_
OYELLO ROCHA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal
de Ipntioga • MG.

ESPÉCiE: Con"~nio nf: RN _ 07011011 _ l1\'TERI.EGIS. celebrado
enlJ"ç a S.-çrelaria Especial do Inlerlegis e o SCIllldo Fedeml Óto.,ão
fuecmor do Progmma [nterlegis J] c a Câmara Municipal de Cear:i
Mirim - RN; OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa
LegislntivJ. no Progrnma Interlegis Il; MODAUDADE: Nos tamos
do disposto no aM_ 42. ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem como suas
a1teraç,ks; DAB. DE ASSlNAlUR.'\.: 0910512011; VIGÉNCIA: <=
conforntidade com o artigo 57, inciso fi da lei 8.666193. SIGNA.
TÁRIOS: Pelo Senado Federal. SINTER _ fumo. Sr Scnlll!or Cicero
LlICena • Primeiro Secretáriu; Pelo ConVeniado, Vt::rcador RONAL.
DO MARQUES RODRIGUES, Presidenle da amara Municipal de
Ceará Mirim • R.~.

ESPÉCIE: Coo,.,;nio n' ; PI - Olil2011 • rN1T:.RLEG1S, celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis e () Senado FcdcraJ ~o
fuecutor do Programa Ill1erfegis li e a Càmara :\-{uni~;[Ia1de Cu-
rimatá • PI; OBJETO: Estabelecer e regular a parrieiração da Casa
Le;:islaliva no Progr:ttIl:l Illlerlegis ll; MODAUDADE: Nos lermos
do disposto no aM_ 42. ~ 5' da lei n' 8.666193; bem cemo suas
alterações; DATA DE ASSINAThll.o,.: 0910512011: VIGÊNCIA: em
corlQrmi<bde eum O anigo 57, inei:ro 11 da.Lei 8.666.93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fe<lernl _ Sll'vTER _ Exmo. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Secrct:irio; Pelo Conveniado. Vercndor RElDA,~
KLEBER MAIA DE OLIVEIRA. Pr~iderlle da Cãmara Muoidpal de
CuTimaw • PI.

ESPÉCIE: Convênio n' : RN - 07812011 _ J:-.rTERLEGlS, cdebrado
entre a Secretaria Especial do Intcrlegis e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa 101erlegis [] e a CãrnarJ ,\{unidp,al de Palmas
- TO; OBJETO: Estabelecer e regular a participnçilo da Ca<a Le-
gislativa no Programa lnterlegis []; MODALIDADE; Nos termo'! do

.• disp05tn ,m._art, 42. ~ 5' da Lei nf 8.666/93, bem eomo suas al-
leraçôcs; DATA DE ASSJ:-.rATURA: 09:0512011; VIGÉNClA: 'em
conrunnidade com o anigo 57, inciso 11 da lei 8.666/93. S[G:-lA_
TÁRIOS, Pelo Senado Fedeml - SJr.TER. E:-;mo. Sr Scnador Cícero
Lucena - Primdl'll Sceret:irio; Pelo Conveniado. Vereador [VORY DE
LIRA AGUIAR CUNHA, Presidente da Câmara Muoicipal de Pal-
mas - TO.

WESLEY OO)'\<;'ALVI:.S DE BRITO
Prcl'Ot:;m

la SECRETARIA

SE;'\'ADO FEDER-\L
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMTh[lSTR."'-ÇÃO
DE CONTRATAÇOES
.-~\'1SOS DE j..lCITAÇ.\O

PREG.~O ELETRO;'liICO ••••' 6212(]lJ

Objeto: Pregão Eletninico • Contr:!taç:lo de emp"'s:l e:speeializndn

:: = r;:a~?n: ~i;;:n~s ~an~~fl~ç:1~li~~~~c.~f~e~=
Pl"OIeetion, progr::L'Tla'lde propriedade do S.::ll3do Feder:ll, c par:! os 3
(tTts) dispositivos Appliance Webshield e3300 McAfee de varredw'a
"ontr:l viru~ de e-mails e proteção ao acesso ã Internet. programas e
equipamentos de propriedade do Senado feder:l.!. Total de Itens Li-
••il~US: 00002 . Edital: 10'05/2011 de 08h30 :is 12hOOe de 14h :is
17h30 ENDEREÇO: Via N2, B!<xo de Apoio lI, Mezanino Plano
Piloto • BR.-\SILIA _ DF . EntI'Cga das Proposras: a p:mir de
10,0512011 as Ol!h30 llO site www.comprasncl.gov.br_ AberrUTll das
PropoSl3.'l: 24105/2011 às O9hJO sile www.wmpn.snet.gov.br . In.
rormaç(les Gerais: O Edital completo desta licitação encontra_", nu
site du Senado Federal. Havendo diverg~nei3 enlTe a de:>criçiio do
CATSER e o que consta na especificaç.;lo tc:enica descrila 00 Edüal,
prevalecerá sempre o Edital.

(SlDEC - 091051201 I) 020001 ..Q2011.201INE000045

PREGÃO PR('SE;l:ClAL N' 6!2011

Obje:o: preslaçiio de serviços de milllUlençãO em geral e fornecimento
dc peças e llCesSÓriOS110VOSe genuinos, paro os veículos de pro-
priedade dn Senado, da maTClIFIAT e GEr.'ERAL MOTORS. Aber.
!Um: dia 24 (viote e quatro) de maio de 2011, lIs 09;30 hs (nove ho]'3!;
e lrirr'.a minulos). Local de realização \~U1N2 Bloco de Anoio n do
Senadu Federal - Sala de Reuniões da CPL. Informaçôes:pclo fone
(061) 3303.3036, 3303-3014/3303-2713. Cópia do Edital: (ww,,"'.sc-
nndo.gov.br), alrnvés dos links Porral da T=p:rrência, A''lso de
Licitações - Srnado OUDOguichê da CPL. VUl N1 Bloca de Apoio li
do Sen3<!o Fedem!, media::te allplCSCDtaçlio do =iOO de <kpõsito no
Baneu do BraSIl, Alnlves de Guia de Recolhim<onto da União _ GRU,
fornecida pela CPL do Senadu, Código de reeolhim<:mo 18&3O-fi e
Código da Unid:ldc Favorecida 01005400001, nu valvr de RS 10,00
(de>: rc:ris), em nome do Fundo Especial do Senado.

ESPÉCIE: CO[l\.,;nio [I' : MG - 0911201l - lNTERLEGrS, celebmdo
entre a Se=ria Especial do rnterJ"1lis c O Sen~do Federal ÓIgilo
E.~ecuror do Prugrnma lnterlegis 11 c a CàmnTa Municipal-'deSete
Lag?1IS - MG; OBJETO: Eslabde.:er e regulDTa p,al'licipação da Ca.•••
Leglslalivn no Progmma rnt<:rlt'gis 11; MODAUDADE: :-.los tennus
do disposw nu art. 42, ~ 5f da lei n' 8.666'93, bem como sua,
altera.ções; DATA DE ASSINATURA: 09,'05120Jl; VlGÉ..'lCIA: em
copformidade = o anigo 57. inciso 11 da Lei 8.666,'93. SIGNA-
TARJOS, Pelo Se[ladu Federal- SINTER. Exmo. Sr Senmur Cicem

ESPÉCIE: Con"énio n' : Rc'f - 06312011 • 1/I.'TERLE<3IS. ~ele~rado
enlte a Seemaria Especial do lDterlegis e O Senado Federal Orgão
&ecutor do Programa lnterlegis n e a Câmara Municipal de Natal •
RN: OBJETO: Eslilielecer e regulu a p,al'lieipaçil.o da Casa Le-
gislativa no Programa [uterlegis n; MODAUDADE: Nos lennos do
disposto nO an. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem corpu 'illiIS al-
terações; DATA DE ASSINATURA: 09i0512011; V1GENCL\: em
copforrnidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA.
TARJOS: Pelo Senado Federal- SINTER _ Exmo. Sr Senadot- Cícero
Lucena - Primeiro Secretãrio; Pelo Conveniado, Ve-readot- EDlVA.•'f
TEtXElRA MARTINS, Presidente di Câmlll1l Municipal de Naral _•.,

ESPÉCIE: Can,'~nia n' : TO - 07612011 - INTERLEGlS, celebrado
entn: a Secrelaria Especi~1 do lnterlegis e o Senado Fedtr3l Ór:gio
EXl:C\llordo ?mgnuna lnlerlegis 11 e a Câmarll Mlloiópal de Gurupi

EXTRATOS DE CO:-.,'J1::",[OS - TO; OBJETO: Estiliele= e regular a participaç:kl d.~ Casa Le-
~, ' gislaúv:l no Progr:lma Interle:gi> li; MODAUDADJ:.: Nos tennos do
_ESPÊCIE;-Conv..mO"': BA _ 06712011 -1!'ITERLEGlS, cel~b'f:r.k,] disposto no art. 41, ~ 5' da Lei n' 8.666193. bem. cOmo suas .11-

,= a Sccret:uia Especial do.lnlenegis e o-Sen:ldo:Fedcral ,Orgoo 1~'nÇOO; DATA DE ASSr-<ATURA: 09.'0512011; VIGÊNCLA: em
E:\"' .."..IO' do-?mgr:mia-lnler1egis li e a Cl1mar:l MunicIpal de Jlclém CQ.nfiOrnlidndecom" 3<1lg0 57, incisg "da. Lei 8.666193. SIGXA-
- BA: OBJETO: Enabdecer c regular a particip~o da Cusa U:- TARIOS: Pelo S<:n:ldo Federal- SINTER _ Exmo. Sr Senador Cícero
gislali\I:J no Programa Interkgis 11:MODALIDADE: Nos rerm,,; do Lucena _ Primeiro SecrellÍrÍo' Pelo Con"cmado Vereador AI'Tà~IO
disposto no art. 42, ~ 5' da Lei n' 8.6MI93. bem COIJlOsuas' aI- JONAS PlNE1RO BARRoS, Preside:i1e da C!mara Municipal de

~;~;,ed~T~o~~ ~;~~5"1~~~0o;t!:2~l ;8XJ~:CS~õ~ez Gurupi • TO. .,.

TARIOS: P~lo ~eml(lo F~~ral - SINTER •. ~o.~~,"loTCic'ero ESPÉC1E: Convênio n' : RN _ 0711Z011 • INTERLEGIS celcbradn
~~I~i~:;o~~JeZ.~o::at';.,.~~~Fde R~~~ enlJ"ç a Seçr~laria Especial do .lnlerlegis e. o Senado F~::ruórgão
8A. .~ ----_. pa ~ fuecutor do Progmma InterleglS II e a Càmara MuniCIpal de Mor-
I, retes - PR; OBJETO: Estabelecer e regular a p:ll'\lcipação da Casa
ESPÉC(E:-Coovênio n': MG _ 09311011 _ lNTERLEGIS. celebrarlo Leglslari,- •• no Programa 1nterle;;is lt; MODAUDADE: Nos lelmos
eo~ a Secre:.uia Espe<:i2.1do Interlegis e O Scnado Fedoeral 0rgão do disposto no an. 42, g 5' da Lei nf 8.666193, hem. como suas
E.~eculor do Programa Intcrlcgis 11e a Câmarn Municipal de Iktim _ aI::eraç<ks: DATA DE ASSINATIJRA: 09105120 li: VIGENCIA: <=
MG: OBJETO: Estabelecer e regular a (W1iciraç;lo da Casa Le. conforrmdade co[l1 o al1igo 57, inciso fi da Lei 8.666/93. SIGNA-
gislaliva no Programa [nterfegis Il: MODALIDADE: :-.los lerntos do TARJOS: PeJo Senado Fedoeral_ SINTER _ fumo. Sr S<:nadm Cícero
disp(mu no art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem corpo suas al_ Lucena • Primeiro Secretário: Pelo Con"miado. Ve=u!or MAURi_
lenlÇ/les; DATA DE ASSINATURA: 0910512011: VIGENCL\: em CIO PORRUA, Presidente da Càmarn Municipal de MorTeles _ PRo
copfonnidade com o artigo 57. incioo 1I da lei 8.6fifJ93. SIG:-.IA.
TARIOS: Pelu Senado Fedeml _ STNTER _ r~mo. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Secretãrio: Pelo Conveniado. Vereador ;'\."'EHE_
MIAS GASPAR DE AR..\UJO, ?residente da Càmam Municipal de
Belim - MG.

Esre doeumen.to pode ser verifiC3do no endereço e1etninico http;.llw",,,,,'.in.sm'~.
pelo redigo 000320110510001 I 7

Documento assir..ado digitalmente conforme MP n' 1.200-2 de 24/0812001, l[IJI:inslirui a
In[r.u:srrurum de Cha,'cs Públic::ls B]'3!;ileim _ ICP-Br:lSi1.

http://www.comprasncl.gov.br_
http://www.wmpn.snet.gov.br
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